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EMENDA À REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0743/21 - PLL Nº 303/21

 

Obriga o uso de câmeras corporais por todos os agentes de fiscalização, auditores-fiscais e guardas
municipais do Município Porto Alegre durante o exercício de suas a�vidades operacionais e
fiscalizatórias.

 

Altere-se o art. 4º do Projeto em epígrafe, para ajustar seu conteúdo às alterações propostas pela
Emenda nº 2, excluindo a expressão “e dos equipamentos de GPS”, conforme segue:

 

“Art. 4º  As informações e os dados provenientes das câmeras corporais poderão ser u�lizados como
fontes probatórias para os servidores referidos no art. 1º desta Lei e para os cidadãos abordados, sempre
que invocados pelas partes, em procedimentos administra�vos em âmbito municipal.” (NR)

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Para adequar o PLL 303/21 à melhor técnica legisla�va, em conformidade com o disposto na Lei
Complementar nº 611, de 3 de fevereiro de 2009, e alterações posteriores.

 

Sala de Reuniões,

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

/JM

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 01/11/2022, às 16:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 01/11/2022, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 01/11/2022, às
16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 02/11/2022, às
12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 03/11/2022,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 03/11/2022, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
03/11/2022, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0459108 e o código CRC 4483A0CD.

Referência: Processo nº 208.00202/2021-59 SEI nº 0459108

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0743/21 - PLL Nº 303/21

 

Obriga o uso de câmeras corporais por todos os agentes de fiscalização, auditores-fiscais e guardas
municipais do Município Porto Alegre durante o exercício de suas a�vidades operacionais e
fiscalizatórias.

 

Art. 1º  Fica obrigatório o uso de câmeras corporais por todos os agentes de fiscalização, auditores-fiscais
e guardas municipais do Município Porto Alegre durante o exercício de suas a�vidades operacionais e
fiscalizatórias.

 

Parágrafo único.  A obrigação de que trata esta Lei fica condicionada à disponibilidade dos equipamentos
referidos no caput deste ar�go.

 

Art. 2º  As câmeras corporais deverão ser acionadas pelos servidores referidos no art. 1º desta Lei no
início e desligadas na conclusão da fiscalização ou da operação, nos termos da regulamentação desta Lei.

 

Art. 3º  O armazenamento de dados pessoais sensíveis deverá ocorrer em conformidade com a Lei
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais –, prezando pela
proteção dos direitos fundamentais de liberdade e privacidade, bem como de proteção dos direitos da
personalidade da pessoa natural.

 

Parágrafo único.  As imagens, as informações de geolocalização e outros dados eventualmente
produzidos rela�vos a pessoas naturais no âmbito do Município de Porto Alegre não poderão ser
u�lizados para fins comerciais.

 

Art. 4º  As informações e os dados provenientes das câmeras corporais poderão ser u�lizados como
fontes probatórias para os servidores referidos no art. 1º desta Lei e para os cidadãos abordados, sempre
que invocados pelas partes, em procedimentos administra�vos em âmbito municipal.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 01/11/2022, às 16:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 01/11/2022, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 01/11/2022, às
16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 02/11/2022, às
12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 03/11/2022,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 03/11/2022, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
03/11/2022, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0459105 e o código CRC 88B92A01.

Referência: Processo nº 208.00202/2021-59 SEI nº 0459105

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

